
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/SAD N. 99 DE 23 DE ABRIL DE 2019.

Designa Gestor do Termo de Cooperação Técnica CNJ n. 001/2019 (STJ n. 11/2019).

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , no uso das
atribuições que lhe confere o item 16.4.21, inciso VI, do Manual de Organização do STJ, instituído pela
Instrução Normativa STJ n. 15, de 15 de outubro de 2018, e considerando o que consta do Processo STJ n.
005131/2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os titulares da Coordenadoria de Suprimentos e Patrimônio e da
Coordenadoria de Serviços Gerais, respectivamente, como gestor e gestor substituto do Termo de
Cooperação Técnica CNJ n. 001/2019 (STJ n. 11/2019), que tem por objeto a conjugação de esforços entre
os partícipes para a racionalização dos procedimentos licitatórios para a aquisição de bens e a contratação
de serviços, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, visando à economicidade e à
eficiência das contratações, observadas as condições constantes deste ajuste e do correspondente Plano
de Trabalho.

Art. 2º São atribuições dos gestores, dentre outras consignadas no Manual de Gestão de
Contratos:

I - Pautar sua atuação pela estrita observância da legalidade e da moralidade administrativas,
tendo como referência o equilíbrio contratual e os interesses do STJ;

II - Controlar o prazo de vigência do referido instrumento.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Walter Disney Noleto Costa, Secretário de
Administração, em 25/04/2019, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1574789 e o
código CRC 675C8241.

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 25 abr. 2019.




